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A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais reuniu na 

delegação da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, em Ponta Delgada, 

no dia 30 de Dezembro de 2003, a fim de apreciar e dar parecer sobre o 

Projecto de Decreto-Lei que estabelece os princípios orientadores da 

organização e da gestão curricular, bem como da avaliação das 

aprendizagens, no nível secundário de educação.  

 

 
CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
 

A apreciação do presente Projecto de Decreto-Lei exerce-se no âmbito do 

direito de audição previsto no n.º 2, do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa e nos termos da alínea i) do artigo 30.º e do artigo 78.º 

do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

 
CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 
 
O presente projecto de Decreto-Lei visa estabelecer os princípios orientadores 

da organização e da gestão do currículo, bem como da avaliação das 

aprendizagens, referentes ao nível secundário de educação. 

 

As disposições constantes neste projecto aplicam-se aos cursos de nível 

secundário, nomeadamente aos cursos científico-humanísticos, aos cursos 

tecnológicos e aos cursos artísticos especializados, incluindo os de ensino 

recorrente, bem como aos cursos profissionais, ministrados em 

estabelecimentos  de ensino público, particular e cooperativo que ofereçam o 

nível secundário de educação. 

Do projecto consta a definição do currículo nacional, a organização e gestão do 

currículo e a avaliação. 
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A alínea v) do artigo 8.º do Estatuto Político-Administrativo dos Açores estatui 

como matéria de interesse específico,  a “educação pré-escolar, educação 

escolar e educação extra-escolar”  que neste Projecto está salvaguarda no seu 

artigo 17.º. 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente dos Assuntos Sociais considerou 

por maioria nada ter a opor ao Projecto, com os votos favoráveis dos 

deputados do Partido Social Democrata e do Centro Democrático Social – 

Parido Popular e a abstenção dos deputados do Partido Socialista.  

 

Os Deputados do Partido Socialista manifestaram que este Projecto é 

transitório dado que o Governo apresentou na Assembleia da República uma 

Proposta de Lei de Bases da Educação na qual prevê a definição de ensino 

secundário com uma duração de seis anos que é contraditória ao Projecto ora 

proposto.  

 

 

 
Ponta  Delgada, 30 de Dezembro de 2003. 

O Relator 

 
(José de Sousa Rego) 

 
O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
   

P’lo Presidente 
 

 
   (José de Sousa Rego) 
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